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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1788/2023 

 
 

Área Requisitante / Técnica GEAD 
Área Requisitante / Técnica EDUC 
Área de Apoio Administrativo Gerência de Compras e Contratos  GCC 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrantes Requisitantes / Técnicos 

Patrícia Vitorino Donha  - matrícula 941 
João Marcos do Nascimento  matrícula 1187 
Eduardo Henrique Dall Ara Ferreira  matrícula 524  
Catarina Terumi Abe  matrícula 776 

Integrante da Área de Apoio Administrativo 
Daniela Praxedes Scarano  - matrícula 1211 
Emmanuelle Lopes Garrido Alkmin Leão  
matrícula 1206 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de serviços especializados em mudanças com transporte de bens,  
materiais, equipamentos e mobiliários entre os edifícios Coren-SP Ecucação e Coren-SP sede. 

1.2. O código CATSER correspondente ao objeto deste ETP é o de número 3212  Transporte de 
Mudança (local). 

 

2. ANÁLISE E IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO    

2.1. Trata-se da contratação de empresa especializada em serviços de transporte (mudança), 
incluindo os trabalhos de embalagem, carga, descara, visando o transporte de mobiliário do Coren-SP 
entre os edifícios Educação e Sede, em Higienópolis, para o Edifício Sede, no bairro da Bela Vista, 
ambos em São Paulo/SP. 

2.2. A contratação em questão é necessária considerando que o órgão não dispõe de pessoal 
recursos próprios ou contratados que venham a atender adequadamente a demanda em questão, 
uma vez que serão transportados quantidade significativa de mobiliário, conforme disposto na 
planilha anexa.  

 

3. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO  

3.1. A presente contratação apesar de não constar especificamente no Planejamento Estratégico do 
Coren-SP, conforme justificativas acima, é fundamental para apoiar a manutenção das atividades 
finalísticas e cumprimento das funções institucionais da Autarquia.  

3.2. A contratação está prevista no PACC 2023 do Coren-SP, conforme indicação abaixo: 
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ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES (PACC)  2023 

ID Objeto da contratação 

33 Projeto de mudança do Coren-SP Educação para a sede do Coren-SP 

 

4.  DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 

4.1. Trata-se da primeira contratação realizada pelo Coren-SP para o objeto em questão, de forma 
que os contratos nº 28/2021, decorrente do PE nº 13/2021, correspondente ao transporte de carga, 
tendo em vista a necessidade específica do Coren-SP.  

 

5. EXAME DOS PRINCIPAIS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS  

5.1. Cabendo, a princípio, observar a aplicação da Lei nº 14.133/2021 e legislação que a 
acompanha. 

5.2. Ademais, deverá a contratação atender à legislação específica que trata de serviços de 
transporte rodoviário definidas em nível federal pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - 
ANTT. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade 

6.1.1. A empresa deverá: 

6.1.2. Ser especializada e dispor de recursos humanos e materiais suficientes para fazê-lo em 
conformidade com as condições e níveis de serviço definidos pelo Coren-SP. 

6.1.2. Transportar os bens em caminhões fechados, do tipo baú, forrados em seus interiores, para 
melhor acomodação e conservação dos bens. 

6.1.3. Cumprir o prazo máximo de entrega iniciará a partir da coleta dos bens, incluindo nesse prazo 
todas as fases envolvidas na prestação dos serviços, quais sejam: a disponibilização de máquinas e 
demais equipamentos necessários à embalagem e movimentação das cargas no local de origem, a 
desmontagem quando for o caso, o transporte, a entrega da carga no destino e a remontagem dos 
móveis ou utensílios desmontados quando for o caso. 

6.1.4. Efetuar a desmontagem, acondicionamento e embalagem dos bens no local de origem, 
transporte, desembalar, montagem, conforme necessário. 

6.1.5. Atender às orientações da Contratante a respeito de horários de serviços, locais para 
estacionamento de veículo e demais prescrições relacionadas aos serviços em si. 

6.1.6.  Observar toda a legislação relacionada aos serviços contratados seja determinações de âmbito 
federal, estadual ou municipal, sendo responsável, inclusive, pela obtenção das autorizações 
necessárias para execução dos serviços, a exemplo daquelas relacionadas ao trânsito. 

6.1.7. Atender, necessariamente, às recomendações específicas da Contratante para 
desmontagem/montagem, embalagem e forma de transporte dos bens patrimoniais previstos para 
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mudanças, de forma que, independentemente de recomendações, terá responsabilidade integral 
pelos bens transportados, possuindo a obrigação de reparar todo e qualquer prejuízo à 
Administração ou a terceiros caso verificado que decorram da ação da Contratada ou de seus 
representantes. 

6.1.8. Utilizar de embalagens que garantam a integridade dos bens transportados. 

6.1.9. Atender aos requisitos de sustentabilidade definidos pela Contratante, especialmente em 
relação à destinação ambientalmente adequada dos materiais utilizados na embalagem dos bens 
transportados, a exemplo de papéis e plásticos. 

6.1.10. Incluir nos valores ofertados todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral 
do objeto, tais como: custos com veículos, combustíveis, pedágios, mão de obra, EPIs, encargos 
sociais e trabalhistas, disponibilidade de equipamentos, o seguro para os bens a serem transportadas 
e tudo mais que possa influenciar direta ou indiretamente no custo, tanto na origem como no 
destino. 

6.2. Requisitos Documentais (relacionados à qualificação do fornecedor) 

6.2.1. Comprovação de regularidade quanto ao Registro Nacional de Transportador Rodoviário de 
Cargas - RNTRC, junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres  ANTT (Lei nº 11.442, de 2007); 

6.2.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

6.2.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos serviços, 
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 
anos serem ininterruptos; 

b) Comprovação que já executou serviços de mudança equivalentes ao objeto de contratação. 

6.2.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força 
da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

6.2.2.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

6.2.2.4. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
entre outros documentos. 

6.2.2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

6.2.2.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
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entidade emissora. 

6.2.2.7. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 
e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

7. Natureza Continuada (ou não) do Serviço  

7.1. Os serviços prestados pela contratada não possui natureza contínua à forma da definição do 
inciso XVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, pois a empresa deverá realizar a prestação de um serviço 
específico em período determinado. 

7.2. Requisitos de Qualificação Técnica 

7.2.1. Comprovação de Capacidade Técnico - operacional, em nome da empresa licitante 
(proponente), através de 1 (um) ou mais atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito 
público ou privado, comprovando ter condições e aptidão para o desempenho a contento do serviço 
de mudança, incluindo embalar, carregar, transportar e descarregar bens móveis. 

7.3. Critérios e Práticas de Sustentabilidade  

7.3.1. Não aplicável ao objeto. 

7.4. Duração Inicial do Contrato  

7.4.1. O prazo do contratual é de 30 (trinta) dias corridos, contadas da autorização dada pelo Coren-
SP para início dos serviços, podendo ser prorrogado por interesse das partes, observadas as 
disposições dispostas nos artigos 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

7.4.2. O contrato terá a vigência encerrada definitivamente, quando da concussão dos serviços. 

7.5. Da Garantia da Execução 

7.5.1. Em vista o objeto da presente contratação, não será exigido garantia contratual para o presente 
objeto. Não foram identificados eventuais prejuízos pela inexecução do contrato que necessitem de 
calços financeiros. 

7.6. Transição Contratual  

7.6.1. Não se aplica ao presente caso. 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR 

A EPC, a partir de leitura de diferentes modelos de contratação, optou por contratar Solução em que 
os custos totais dos serviços de transportes, inclusive seguros, estejam contemplados dentro do valor 
para a realização do transporte de bens, modelo aparentemente funcional e que encontra diversos 
projetos de contratação recente na Administração, confirmado pelos dados obtidos em pesquisa 
estimativa de preços. 

8.1. A equipe de técnica realizou pesquida de preços e obteve 3 (três) orçamentos de empresas 
diversas, com breve resumo dos achados abaixo: 
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Id.  PROPOSTA  OBJETO  VALOR OBSERVAÇÕES 

1 
Metropolitan Transporte 
Brazil  CNPJ: 
62.422.878/0016-59 

 

Serviços de transporte 
(mudança) de mobiliário/bens.  R$42.000,00 Seguro 1% do valor dos bens a 

serem declarados. 

2 
Montreal Mudanças e 
Trnaportes Ltda. CNPJ: 
04.015.265/0001-14 

 Serviços de transporte 
(mudança) de mobiliário/bens. R$44.250,00 Seguro 1% do valor dos bens a 

serem declarados. 

3 
Tucuruvi Mudanças e 
Trnaportes. CNPJ: 
62.165.576/0001-66 

 
Serviços de transporte 
(mudança) de mobiliário/bens R$38.200,00 Seguro 1% do valor dos bens a 

serem declarados. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

9.1. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.1. A descrição da Solução como um todo, resumida na tabela abaixo, contempla os preços de 
serviços de transporte rodoviário de mudança, conforme descrito no objeto da contratação, de bens 
patrimoniais diversos, vide planilha anexa. 

9.3.4. Para efeito da estimativa de valores dos serviços prestados será considerada a planilha de bens 
anexa e a descrição abaixo: 

 

10. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE  

10.1. Trata-se de item único, os valores estão baseados em levantamento da forma de cobrança para 
a prestação dos serviços em referencia, conforme quadro abaixo: 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE UNIDADE  

Único 

Serviço de mudança, visando o transporte de mobiliários, 
materiais e equipamentos em geral (inclusive eletrônicos 
e de informática), arquivos e processos em geral, 
materiais de consumo e demais bens pertencentes ao 
patrimônio do Coren-SP. 

1 SERVIÇO 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO *  

11.1. Valor de Referência 

11.1.2. O valor de referência para a contratação, será o valor total estimativo de R$ 44.901,58 
(quarenta e quatro mil, novecentos e um reais e cinquenta e oito centavos) para a prestação dos 
serviços referenciados.  
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12. Critério de Julgamento de Proposta Comercial  

12.1. O critério de julgamento da proposta é o de menor preço, observando o objeto da 
contratação. 

13. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (SE APLICÁVEL) 

13.1. Não aplicável a contratação solicitada, por se tratar de único objeto, para a realização de 
transporte de bens especificamente no que tange a mudança referenciada no item 1.1. acima. 

 

14. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

14.1. Atendimento das necessidades do Coren-SP, realizando o transporte dos bens com segurança e 
qualidade nos serviços sem danificação dos bens. 

 

15. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

15.1. Não serão necessárias providências e/ou ações específicas para a Solução a ser contratada.    

 

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

17. Não há, no âmbito do Coren-SP, contratações correlatas e/ou interdependentes ao objeto do 
presente ETP.  

 

18. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO (SE 
APLICÁVEIS) 

18.1. Não foram observados impactos ambientais diretamente relacionados com o objeto deste ETP. 

 

19. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

19.1. As despesas com a contratação em questão, inclusive os valores a serem repassados às 
empresas, serão acobertadas dentro do Elemento de Despesa:  

19.2. O elemento de despesa é o 6.2.2.1.1.33.90.39.002.011. 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar realizado por esta Equipe de 
Planejamento, DECLARAMOS que É VIÁVEL a presente contratação.  

 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS ESTUDOS PRELIMINARES 
Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende 
que as informações contidas no presente ETP DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer 
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interessado, pois não se caracterizam como sigilosas. 
O presente Estudo Preliminar é parte integrante do Termo de Referência desta contratação e 
deverá ser publicado enquanto anexo do Edital de Licitação.  

São Paulo, 20 de dezembro de 2023. 

 

Integrantes Requisitantes / Técnicos 

Patrícia Vitorino Donha  - matrícula 941  
  

João Marcos do Nascimento  matrícula 1187 

Eduardo Henrique Dall Ara Ferreira  matrícula 524  

Catarina Terumi Abe  matrícula 776 

Integrante da Área de Apoio Administrativo 
Daniela Praxedes Scarano  - matrícula 1211 

Emmanuelle Lopes Garrido Alkmin Leão  
matrícula 1206 

 

C
o
r
e
n
-
S
P
|
A
g
i
l
i
z
a
 
-
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
n
ú
m
e
r
o
 
1
7
8
8
/
2
0
2
3
 
(
I
D
 
1
6
1
7
5
8
)
 
-
 
D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
1
9
3
6
8
9
.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
D
A
N
I
E
L
A
 
P
R
A
X
E
D
E
S
 
S
C
A
R
A
N
O
,
 
e
m
 
0
8
/
0
1
/
2
0
2
4
 
0
8
:
4
9
:
3
1
.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Patricia 

Vitorino Donha

Assinado de forma digital por 

Patricia Vitorino Donha 

Dados: 2024.01.22 12:16:16 

-03'00'

João Marcos 

do 

Nascimento

Assinado de forma 

digital por João 

Marcos do Nascimento 

Dados: 2024.01.22 

19:10:50 -03'00'

C
o
r
e
n
-
S
P
|
A
g
i
l
i
z
a
 
-
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
n
ú
m
e
r
o
 
1
7
8
8
/
2
0
2
3
 
(
I
D
 
1
6
1
7
5
8
)
 
-
 
D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
1
9
7
9
3
9
.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
A
T
R
I
C
I
A
 
V
I
T
O
R
I
N
O
 
D
O
N
H
A
,
 
e
m
 
2
3
/
0
1
/
2
0
2
4
 
1
0
:
2
2
:
5
8
.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Daniela Praxedes 

Scarano

Assinado de forma digital por 

Daniela Praxedes Scarano 

Dados: 2024.01.24 09:26:33 -03'00'

C
o
r
e
n
-
S
P
|
A
g
i
l
i
z
a
 
-
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
n
ú
m
e
r
o
 
1
7
8
8
/
2
0
2
3
 
(
I
D
 
1
6
1
7
5
8
)
 
-
 
D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
2
0
1
1
7
0
.

A
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
D
A
N
I
E
L
A
 
P
R
A
X
E
D
E
S
 
S
C
A
R
A
N
O
,
 
e
m
 
0
1
/
0
2
/
2
0
2
4
 
1
8
:
0
7
:
5
2
.


